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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAG�ATATUBA � 
ESTADO DE SÃO PAULO -

� ---

LEI COMPLEMENTAR Nº 27, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007. 

Introduz alterações na Tabela V-4, do Anexo n!! 5, Código Tributário do Município da Estância 
Balneária de Caraguatatuba (Lei Complementar n!! 14, de 19 de dezembro de 2003) 

JOS� PEREIRA DE AGUILAR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de 
Caraguatatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1!! A Tabela V-4, do Anexo n!! 5, do Código Tributário Municipal (Lei Complementar n!! 
14, de 19 de dezembro de 2003), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

TABELA V-4 
T AXA DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESPEC(FICOS 

ITENS ESPECIFICAÇ ES E DISCRIMINAÇ ES 

1. REGISTRO MUNICIPAL DE ANIMAIS E LICENÇA PARA POSSE 
E MANUTEN AO DE ANIMAIS 

2. 

via 

3 . 

VALOR EM 
VRM 

10 
20 

30 

10 
10 
10 
02 
10 

b de local, de firma ou ramo de ne ócio: 50 _.......__,_ 

NOTA: A taxa de serviços de apreensão e depósito de bens e mercadorias é arrecadada no 
ato da liberação ou na forma da notificação e a taxa de serviços de transferência é arrecadada 
no ato do rotocolo de r uerimento. 

Art. 2!! Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 19 de Dezem2 de 2007. 
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